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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração,  não se  prestando para reexame da  matéria.  Não 
havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não 
são cabíveis os embargos de declaração, mesmo que tenham 
finalidade específica de prequestionamento.

-  Constatado  que  a  insurgência  do  embargante  não  diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de 
rigor a rejeição dos aclaratórios.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do 
relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 225.

RELATÓRIO

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  pelo  Estado  da 
Paraíba contra acórdão que dera provimento a recurso apelatório, a fim de anular a 
sentença  proferida  em sede de  ação  cominatória  proposta  pelo  embargado  e  dar 
regular  trâmite  ao  processo,  por  entender  pela  legitimidade  ativa  ad  causam  da 
associação litigante na defesa de interesses de seus associados e pelo afastamento da 
preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir.

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional  proferido  nos 



autos do processo em deslinde, a Edilidade apelada interpôs o presente recurso de 
integração, pugnando pela reforma do decisum impugnado, o que o faz ao destacar a 
omissão do julgado no que tange ao reconhecimento da ilegitimidade da associação 
embargada na representação judicial de interesses de seus associados, por manifesta 
ausência de autorização expressa para tanto, conforme artigo 5º, XXI, da CF.

É o relatório que se revela essencial. Voto.

Compulsando-se os autos,  penso que o recurso não deve ser 
acolhido, uma vez que não se destina a suprir omissão, contradição ou obscuridade 
na decisão  atacada,  mas  somente  rediscutir  matéria  que  versa  sobre  o  mérito  da 
demanda, o que é impossível na via estreita dos embargos de declaração.

A esse respeito, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.

À luz de tal raciocínio, adiante-se que não se detecta qualquer 
omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, especialmente porquanto 
a lide fora dirimida com a devida e suficiente fundamentação.

Com efeito, vislumbra-se que a intenção de repisar o que já fora 
discutido anteriormente resta clara quando se verifica que o acórdão apreciou toda a 
matéria  posta  à  análise,  mormente  se  se  considerar  que  a  matéria  ventilada  nos 
aclaratórios se limita a atacar o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam da 
associação, com base na suposta ausência de autorização expressa para tanto.

Em razão de tal entendimento, destarte, não subsiste qualquer 
vício  a  ser  integrado,  consoante  corroboram  os  seguintes  excertos  da  decisão 
embargada,  a  qual  bem  fundamentou  e  decidiu  o  feito,  inclusive  tratando  da 
expressa  legitimação  da  pessoa  jurídica  quanto  à  defesa  dos  interesses  dos 
associados, com fulcro na mais abalizada disciplina jurídica pátria, in verbis:

“[...]  compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a  casuística  em 
disceptação,  urge  adiantar  que  o  recurso  merece  provimento, 
porquanto a extinção do feito por carência do direito de ação não 
procede,  devendo  a  sentença  guerreada,  pois,  ser  anulada  e  o 
processo em referência, seguir o seu curso natural.

A esse respeito, fundamental destacar que a controvérsia submetida 
ao  crivo  desta  Corte  transita  em  redor  do  pleito  formulado  pela 
associação apelante, em favor de seus associados e em face do Estado 



da Paraíba, voltado à pretensão de abstenção de retenção, por parte 
da  ré,  para  fins  de  pagamento  de  tributos,  de  mercadorias 
pertencentes  aos  associados  da  pessoa  jurídica  promovente,  tendo 
como  fundamentos,  consequentemente,  o  preceito  da  vedação  ao 
confisco, assim como os graves perigos de danos às atividades dos 
associados substituídos.

À luz desse entendimento e das informações que dos autos constam, 
denota-se  a  manifesta  insubsistência  do  raciocínio  perfilhado  pelo 
douto Juízo singular  ao  extinguir o feito sem resolução de mérito, 
com fulcro na alegada inexistência,  in casu, das condições da ação 
consubstanciadas na legitimidade ativa  ad causam e no interesse de 
agir, nos termos da inteligência a seguir delineada.

Nesse prisma, voltando-se prefacialmente ao exame da legitimidade 
ad causam,  há de se asseverar que a mesma resta indubitavelmente 
presente na conjuntura em deslinde. Tal é o que ocorre uma vez que a 
legitimidade extraordinária das associações para defender interesses 
de  seus  filiados,  judicial  ou  extrajudicialmente,  decorre  do  texto 
constitucional, nos termos do seu artigo 5º, XXI, o qual preceitua que 
”as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade  para  representar  seus  filiados  judicial  ou 
extrajudicialmente”.

Da mesma forma, a Constituição Federal também estabelece que “ao 
sindicato  cabe  a  defesa  dos  direitos  e  interesses  coletivos  ou 
individuais  da  categoria,  inclusive  em  questões  judiciais  ou 
administrativas”  (art.  8º,  III),  reforçando a questão da legitimidade 
da representação das entidades coletivas.

Trasladando-se tal questão à conjuntura em apreço, denota-se que o 
próprio Estatuto Social da agravada corrobora os precisos normativos 
constitucionais  referendados  nos  artigos  acima  transcritos, 
especialmente  porquanto  o  mesmo  prevê  expressamente,  em  seu 
artigo  2º,  inciso  V,  que  é  prerrogativa  da  associação  “representar 
perante  os  órgãos  competentes,  inclusive  podendo  propor  Ações 
Judiciais e qualquer medida extrajudicial que se faça necessária, em 
todas  as  instâncias  e  entrâncias,  sempre  que  os  Direitos  dos 
Consumidores, contribuintes, Correntistas, Mutuários, Poupadores 
e Investidores, forem, de alguma forma lesados ou se encontrarem 
na ameaça de o ser” (fl. 27).

Mais adiante, o estatuto enumera entre as suas prerrogativas:  “XII. 
representar  os  associados  contribuintes  perante  a  Fazenda 
Municipal,  Estadual  e Nacional,  visando auxiliá-los e protegê-los 
face a cobranças indevidas de tributos, atitudes abusivas dos entes 
sua citados,  como apreensão ilícita de mercadorias,  cobranças de 
impostos a maior, e outros tributos” (sic) (fl. 28).



Assim,  creio  que  não  há  que  se  falar  em  ausência  de  pertinência 
temática, até porque não se trata de ação coletiva em prol do interesse 
de toda a categoria, mas de interesses de seus associados, que, em 
tese,  correm  risco  de  sofrer  retenção  de  mercadorias.  Dessa  feita, 
reconheço a legitimidade ativa ad causam”.

Neste norte,  adianto não haver,  in casu,  qualquer omissão no 
deicsum  embargado  ou,  ademais,  qualquer  afronta,  pelo  mesmo,  ao  mandamento 
constitucional  inscrito  em seu art.  5º,  XXI,  mormente quando o estatuto social da 
associação litigante já faz expressa menção à legitimação da mesma quanto à defesa 
judicial  ou administrativa dos  interesses  de seus  associados,  não havendo que se 
exigir, para tanto, uma autorização explícita por cada um desses indivíduos.

Na  verdade,  pois,  constata-se  que  o  que  tenciona  o  polo 
embargante é a reapreciação do julgamento do feito, vez que não lhe agradou o seu 
resultado final, o que, decididamente, não é possível através dessa estreita via.

Entendo, pois, que não se trata de omissão, mas de questão que 
não tem relevância para o deslinde da lide,  daí porque entendo que os embargos 
devem ser rejeitados, até porque, conforme tem decidido o STJ,  “o magistrado não 
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.”1

Sob referido prisma, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já 
decidiu  que,  “constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz  respeito  a 
eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe 
foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”2

Portanto, tenho que esta não é a via correta para se rediscutir a 
matéria, até porque a decisão atacada foi devidamente analisada e fundamentada. 
Nesse diapasão, é salutar aduzir que a motivação contrária ao interesse da parte ou 
mesmo  omissa  em  relação  a  pontos  considerados  relevantes  ao  recorrente  não 
autoriza o acolhimento dos embargos declaratórios.

Neste sentido é a decisão do Colendo STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DO  JULGADO  -  CONTRADIÇÃO  OU ERRO 
DE FATO -NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I 
e II, do CPC, se o acórdão decide, fundamentadamente, as questões 
essenciais ao julgamento da lide. 2. Os embargos de declaração não 
se prestam a rediscutir os fundamentos da decisão embargada.3

1 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .
2 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
3 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1012178 PR 2007/0287525-2. 2ª T. Rel. Min. Eliana Calmon. Dje 18/12/2009.



A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o STJ 
“tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum 
dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”.

Ante o exposto, rejeitos os aclaratórios.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta  Câmara  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba 
decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Des. João Alves da Silva, o Excelentíssimo Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira e o Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Exma. Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 23 de março de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 24 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


